
Contribuição do CGI.br à consulta LACIGF

O COMITÊ GESTOR DA INTERNET NO BRASIL – CGI.br, em sua Reunião Ordinária de 26 de julho de 

2019, debateu e aprovou a seguinte contribuição em atendimento à chamada no “Processo aberto de 

revisão dos mecanismos regionais de diálogo sobre governança da Internet”, publicada pelo Comitê de 

Programa do LACIGF, com análise liderada por Raúl Echeberría.

Pela própria atuação, pelas atividades que desenvolve e projetos que apoia, o CGI.br apoia o processo 

de revisão e melhoria do LACIGF, e apresenta sua contribuição tendo por base as experiências 

decorrentes da organização de nove edições do Fórum da Internet no Brasil, sua participação em todas

as edições do IGF, e também os princípios que guiam a atuação do Comitê, expressos na Declaração de

Princípios para a Governança e Uso da Internet no Brasil, conforme Resoluçaõ CGI.br/RES/2009/003/P

 <https://cgi.br/resolucoes/documento/2009/003> 

1. Escopo e importância do evento LACIGF

Apesar de o LACIGF ter enfrentado fortes críticas no período recente, o evento segue para a sua edição

de número 12, o que demonstra que, ainda que com dificuldades, o encontro segue ocorrendo, 

congregando pessoas e organizações nos mais variados debates importantes para a região da América 

Latina e do Caribe. O evento é o único espaço da região da América Latina e Caribe (LAC) que se 

pretende mais generalista, aos moldes do IGF global, para funcionar como espaço de discussão dos 

mais variados temas no que se refere à Internet, suas tecnologias, expansão e desenvolvimento. É um 

espaço valioso para troca de experiências e apresentação de projetos e iniciativas bastante diversos, 

portanto sua continuidade e evolução é importante para toda a região. Nesse sentido, propomos:

Recomendação 1: manutenção do LACIGF e reforço de sua característica de espaço regional de 

discussão sobre quaisquer temas de Governança da Internet.

Recomendação 2: remodelar estratégias de divulgação, engajamento multissetorial e dinâmica de 

funcionamento para aumentar o interesse e a participação.

2. Propostas relacionadas com estrutura e sustentabilidade prática

É notório que uma iniciativa de tamanha abrangência como é o LACIGF necessita de recursos 

financeiros e humanos para operar com certa previsibilidade e capacidade de organização. Isso deve 

ocorrer por meio de diferentes iniciativas com envolvimento e apoio de diversas organizações, mas 

também por meio de secretariado dedicado que possa estruturar e conduzir as atividades 

permanentes. Para que uma estrutura como essa seja viável, é necessário encontrar formas de 

financiá-la, seja por meio de fundo com doadores, que é parte do modelo atual (que também conta 

https://cgi.br/resolucoes/documento/2009/003


com o apoio da secretaria do LACNIC), seja por meio de outras formas, tais como os custos 

compartilhados por organizações do ecossistema, a colaboração de governos com recursos públicos, 

ou mesmo a divisão de tarefas administrativas e aporte de infraestrutura, com o uso de pessoal e 

estruturas de diferentes organizações interessadas.

Recomendação 3: fazer um chamamento para entidades da região LAC se reunirem para debater 

formas de garantir sustentabilidade à nova estrutura necessária ao LACIGF.

Recomendação 4: estruturar um conselho regional multissetorial, representativo, com rotatividade 

periódica, para congregar atores e entidades interessados em coordenar as atividades da trilha LACIGF.

Recomendação 5: debater com entidades da região LAC formas de atender às expectativas das 

mesmas no que se refere à representatividade, transparência e rotatividade do conselho a ser 

congregado.

3. Propostas de dinâmicas, processos e metodologias

No redesenho do LACIGF como uma trilha de trabalho permanente, é necessário ainda pensar em 

dinâmicas e metodologias que deem base a esse trabalho, tanto do ponto de vista do trabalho 

continuado, permanente, quanto do ponto de vista do trabalho presencial. Essa reflexão se aplica 

tanto à própria reunião anual do LACIGF, como a outros eventos da região LAC em que as trilhas 

tenham a oportunidade de se encontrar.

Nesse sentido, é possível expandir a concepção de interação entre as diferentes trilhas  preexistentes 

na região, que já conta com ações mais específicas, como por exemplo, no LACNIC e LACTLD, num 

âmbito que congrega em especial a comunidade técnica engajada, mas também deve-se citar o eLAC-

CEPAL, num âmbito de representação governamental e de espaço político multilateral. Trilhas 

transversais, multidisciplinares, e que contem com pessoas já envolvidas em diferentes processos na 

região teriam múltiplas oportunidades de realizarem encontros presenciais e remotos por ocasião dos 

diferentes eventos que já ocorrem periodicamente.

Recomendação 6: estabelecer agendas conjuntas envolvendo outros fóruns da área que já ocorrem na 

região LAC, em especial o eLAC-CEPAL, o LACNIC e o LACTLD.

Recomendação 7: para a reunião anual do LACIGF, estabelecer comitês de programa rotativos e 

representativos da região e dos setores.

Recomendação 8:  estabelecer consulta para que cidades-sedes se candidatem  a hospedar a reunião 

anual do LACIGF, divulgando o local escolhido com antecedência mínima que possibilite maior 

envolvimento e planejamento da comunidade em torno do evento.



Recomendação 9: estabelecer canais claros e acessíveis de comunicação e engajamento do comitê de 

programa com a comunidade.

Recomendação 10: a exemplo de como ocorre no IGF, estabelecer formas de composição do programa

do evento anual do LACIGF a partir de submissão de workshops pela comunidade, com processo de 

avaliação e seleção estabelecidos pelo comitê de programa a partir de critérios que contemplem a 

distribuição setorial, regional e de diversidade.

Recomendação 11: estabelecer formas de propiciar atividades autogestionadas em um dia do tipo “Dia

zero”, fomentado em especial participação de organizações, comunidade e governos locais de onde se 

realizam os eventos anuais do LACIGF.

4. Situar o LACIGF em uma rede global de iniciativas e de permanente 

cooperação regional

O LACIGF é um evento regional que se apresenta como espaço de articulação de stakeholders de 

diversos países. Em termos de natureza e importância, o LACIGF se iguala a eventos grandes como as 

iniciativas do continente africano e da Ásia/Pacífico. É necessário reforçar  que o LACIGF é um 

importante IGF regional, dentro de uma rede global de iniciativas. Assim como seus pares de outras 

regiões do mundo, o LACIGF tem o potencial para se transformar em um espaço de articulação mais 

efetivo dos stakeholders regionais e mesmo uma interface de contato e articulação das iniciativas da 

região LAC com as iniciativas de outras partes do mundo.

Um dos principais problemas de eventos de governança da Internet de maneira de geral — e que 

também impacta o LACIGF — é o esforço localizado unicamente na organização do evento. Uma forma 

de aumentar sua efetividade será estruturá-lo como espaço permanente (não restrito aos dias do 

evento) de debate, construção e consolidação de recomendações em políticas que podem ser 

articuladas no âmbito da região.

Recomendação 12: reestruturar o LACIGF, de modo que ele funcione como um espaço de cooperação 

regional, articulação e formulação de proposições em políticas públicas em qualquer tema relacionado 

à Internet; em especial temas que são relevantes e demandam acompanhamento sistemático e 

comparado na região, como, por exemplo, os temas de privacidade e proteção de dados, inclusão 

digital, capacitação, segurança.

Recomendação 13: criar consultas periódicas que possam definir uma agenda de temas urgentes para 

a região.

Recomendação 14: promover interação com outras iniciativas de NRIs no âmbito LAC para 

interlocução de propostas do LACIGF no aprimoramento do IGF Global.
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